
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 108.738 - SP 
(2019/0051730-7)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : NEWTON SALIM SOARES 
ADVOGADOS : SYLAS KOK RIBEIRO  - SP138414 
   ALEXANDRE DAIUTO LEÃO NOAL  - SP251410 
   LAURA GASPARIAN TKACZ  - SP408685 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus, com pedido liminar, 

interposto por NEWTON SALIM SOARES, contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. Sobreveio, no entanto, pedido de desistência, à 

e-STJ fl. 319, haja vista a absolvição do recorrente no juízo de origem. Dessa 

forma, com fundamento no art. 34, inciso IX, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, homologo o pedido de desistência.

Publique-se.

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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